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CNPJ N.º 91.560.573/0001-25 

PORTARIA ADMINISTRATIVA N.º 012-13/09/2024 

______________________________________________________________________________________________ 

 

 

Pelotas Parque Tecnológico - Av. Domingos de Almeida n.º 1785, salas 27 e 28, CEP 96.085-470, bairro Areal, Pelotas/RS, fones: (53) 3284-3600 

 

PORTARIA ADMINISTRATIVA 
 

 

Nº 012-13/09/2024. 
 
 
A Direção da COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE PELOTAS - COINPEL, neste 

instrumento representada pelo seu Diretor-Presidente, Sr. Fernando da Rosa Martins, por 

força de disposição estatutária e regimental, no uso de suas atribuições legais, 

decide: 
 

 
Tendo em vista a necessidade de aprimorar os conhecimentos técnicos ou 

administrativos de seus Servidores (Funcionários),  para que estes possam melhor atender 
às necessidades da Companhia de Informática de Pelotas, formalizar subsídio concedido, 
nos termos descritos abaixo, ao Sr. Nataniel da Silva Vieira, servidor da COINPEL sob 
matrícula nº 50000017, para que esta possa cursar o CURSO MBA em Inteligência Artificial 
para Negócios da Faculdade Exame, cujo início previsto para o mês de agosto de 2024 e 
término previsto para o mês de dezembro de 2025, incluídos os períodos de Estágio de 
Prática  e apresentação do Trabalho de Conclusão de Curso – TCC. 

 
Na ocasião ficou ajustado entre o Servidor e a COINPEL as seguintes obrigações, 

sob pena de revogação (cancelamento) do subsídio de que trata esta Portaria: 
 

1. O subsídio concedido pela COINPEL corresponderá a 100% (cem por cento) do 
custo (valor) total das 360 horas de aula (consideradas todas as 
disciplinas/cadeiras), custo este definido pela Faculdade supra mencionada, 
através de Instrumento de Prestação de Serviços Educacionais emitido por essa 
Instituição de Ensino, o qual deverá ser entregue uma cópia à COINPEL; 

 

 

2. Para fazer jus ao subsídio de que trata esta Portaria, o Servidor deverá, 
obrigatoriamente,  apresentar à COINPEL: 

 

a) comprovante do lançamento da fatura do cartão de crédito, com 
antecedência mínima de 05 (cinco) dias úteis do vencimento desta, onde 
conste o valor da parcela acordada e lançada pela Faculdade, a ser 
subsidiado, nos termos do item 1 acima, valor este que será ressarcido pela 
Companhia ao Servidor por meio de depósito em conta corrente deste até a 
data de vencimento da fatura; 

b) apresentar atestado de frequência mínima, expedido pela Faculdade; 
c) apresentar comprovante das disciplinas/cadeiras cursadas a cada semestre; 
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d) quando da conclusão do curso, apresentar em até 30 (trinta) dias, 
documento oficial comprovando tal fato. 

 

 

3. Qualquer infração aos dispositivos previstos no item 2 acima, poderá acarretar 
em cancelamento imediato, pela COINPEL, do subsídio de que trata esta 
Portaria, sem quaisquer tipos de ônus para si; 

 

4. No caso de cancelamento do subsídio, nos termos do item 3 acima, ou 
desistência do Servidor, salvo por força maior, este deverá ressarcir à COINPEL, 
com juros e correção monetária, todos os valores pagos à Faculdade a título de 
subsídio de que trata a presente Portaria; 

 

5. O Servidor, após a conclusão do curso, como forma de compensação ao 
“investimento público” (subsídio) deverá permanecer como empregado da 
COINPEL, por um período mínimo de 02 (dois) anos contínuos, ou, se decidir 
demitir-se, ressarcir a Empresa do valor total investido por esta (subsídio), com 
juros e correção monetária, considerada a integralidade do período 
compreendido entre o início do curso até a sua conclusão. 

 

 
Esta Portaria entra em vigor no mês de sua assinatura, retroagindo seus efeitos 

ao dia 01/09/2024. 
 
Pelotas/RS, 13 de setembro de 2024. 

 
 

Gabinete do Diretor-Presidente. 
 

 
 
 
 
 

____________________________ 
FERNANDO DA ROSA MARTINS 

  Diretor-Presidente 
 
Ciente/De acordo, em ___/____/_______ 

 
 

 
__________________________ 
Nataniel da Silva Vieira 
CPF: 934.470.780.49 
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